
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2026 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa/SP, no uso de suas atribuições, em 
cumprimento ao disposto no Inciso IV, do Art. 71 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos nº. 14.133/2021 e suas posteriores alterações, HOMOLOGA, o resultado do 
julgamento exarado pela Pregoeira e Equipe de Apoio nomeados pela Portaria nº. 
4232/2026, de 06 de janeiro de 2026, frente ao Processo licitatório nº. 012/2026, Pregão 
Presencial nº. 006/2026, referente a “AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, 
HIGIENE PESSOAL E DESCARTÁVEIS, PARA ANTEDER AS NECESSIDADES DE DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS E ESCOLAS MUNICIPAIS DE UCHOA”. Determino, igualmente, a 
ADJUDICAÇÃO do objeto licitado as empresas LUIS CLAUDIO RUIZ HIDALGO – ME, inscrita no 
CNPJ nº. 06.148.044/0001-40, com matriz no município de Uchoa/SP, à Av. Marechal 
Deodoro da Fonseca, nº. 796, Bairro Centro, CEP: 15.890-000, os itens 2, 3, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 
13, 14, 16, 18, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 47, no 
valor total de R$ 395.500,50 (trezentos e noventa e cinco mil, quinhentos e reais e cinquenta 
centavos), e, SUPERMERCADO AUGUSTONI UCHOA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
42.043.917/0001-13, com matriz no município de Uchoa/SP, à Rua Pedro Ferreira de Mattos 
Junior, nº. 247, Bairro Centro, CEP: 15.890-015, os itens 1, 4, 5, 6, 15, 17, 19, 20, 25, 32, 33, 
34, 35, 45, 46, no valor total de R$ 174.449,00 (cento e setenta e quatro mil quatrocentos e 
quarenta e nove reais), perfazendo o valor global de R$ 569.949,50 (quinhentos e sessenta e 
nove mil, novecentos e quarenta e nove e cinquenta centavos), determinando que sejam 
formalizados os respectivos procedimentos  e  que  se  façam  todos  os  requisitos 
necessários, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e demais alterações, bem como a 
contratação das licitantes vencedoras. Data da Adjudicação e Homologação: 13/04/2026. 

    Prefeitura Municipal de Uchoa, em 19 de abril de 2026 
JOSÉ CLÁUDIO MARTINS - Prefeito Municipal 


